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EDITAL Nº 65/2026
SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES

SETOR DE ESTUDOS: Linguística
A chefe do Departamento de Letras Vernáculas, Profa. Valdilena Rammé, no uso de suas

atribuições legais e regimentais e de acordo com a Resolução Nº 29/CEPE, de 1º de dezembro de 2017, a
Resolução Nº 10/CEPE, de 25 de julho de 2018, o Edital Nº 65/2026, de Seleção para Professor
Substituto, Setor de Estudos: Linguística, Regime 40h, vem tornar público o seguinte comunicado: 

 

COMUNICADO
Informamos que, por razões administrativas internas, fica suspensa a publicação da próxima

fase da Seleção de Professor Substituto regido pelo Edital Nº 65/2026. Dessa forma, solicitamos aos
candidatos que aguardem novas informações e acompanhem regularmente as atualizações por meio do site
oficial do Departamento de Letras Vernáculas, onde serão divulgados todos os comunicados.

Agradecemos a compreensão de todos.

 

 

Atenciosamente,

Valdilena Rammé
Chefe do Departamento de Letras Vernáculas 

Documento assinado eletronicamente por Valdilena Ramme, Chefe de Departamento, em 03/06/2026,
às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6404657 e o código CRC 8EEB52EE.
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